
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI 

GABINETE DA VEREADORA VIRGÍNIA REIS

INDICAÇÃO N9 Q O  /2025

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO 
PARA A CONSTRUÇÃO DA FILIAL DA SEDE -  DO 
INSTITUTO HEITOR COELHO - IHC, INSTALADA 
NO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI:

A vereadora VIRGÍNIA REIS, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, 
com fundamento na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará e, 
especialmente, na Lei Orgânica do Município de Mauriti e no Regimento Interno da 
Câmara Municipal, vem respeitosamente à presença de Vossa, Excelência apresentar a 
inclusa Indicação para apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, que, se aprovado, 
deverá ser enviado para apreciação do Poder Executivo, observadas as prescrições do 
art. 43, II da Lei Orgânica c/c arts. 89, XI, 100 e 116 do Regimento Interno desta Casa de 
l!eis.

Paço da Câmara Municipal de Mauriti/CE, em 23 de janeiro de 2025.

V ir g ín ia  Reis

Vereadora (PT)
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAL RITI 

GABINETE DA VEREADORA VIRGÍNIA REIS

JUSTIFICATIVA

A propositura sugere ao Executivo Municipal, a doação de um terreno para a construção 
do Instituto Heitor Coelho (IHC) no município de Mauriti/CE, instituição dedicada à 
prestação de serviços essenciais à população com deficiência intelectual e múltipla.

O Instituto Heitor Coelho (IHC) desempenha um papel fundamental na garantia de 
assistência e inclusão social, oferecendo serviços de psicologia, fisioterapia, terapia 
ocupacional, pedagogia, assistência social, atendimento médico e de enfermagem às 
pessoas com deficiência. Seus beneficiários incluem crianças, adolescentes e jovens 
adultos com mobilidade reduzida e/ou limitações físicas, bem como suas famílias, 
promovendo não apenas cuidados diretos, mas também suporte às necessidades 
emocionais, físicas e sociais desses indivíduos.

A construção de uma sede própria possibilitará a ampliação dos serviços prestados, 
proporcionando um espaço adequado e acfssível, capaz de atender à crescente demanda 
da nossa comunidade por esses serviços tão importantes.

Diante disso, solicito especial atenção do Poder Executivo para a viabilidade da doação 
de um terreno, que representará um passo importante na concretização desse projeto, com 
benefícios diretos para a qualidade de vida de diversos munícipes.
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